
ESCLARECIMENTO 01 

 

(...)  a dotação orçamentária mencionada no item 9 do Termo de Referência, abaixo descrito, 
contempla para os itens 1 e 2, a aceitação de Nota Fiscal emitida como Serviços? 

Salvo melhor juízo administrativo, e conforme identificação do CATSER para os itens 1 e 3, 
entendemos que poderá ser aceito Nota fiscal emitida como Serviços. 

 

 
 Para os itens 3 e 4, a aceitação de Nota Fiscal de assessoria e consultoria? 

Item 3 está classificado no Catálogo de Serviços (CATSER) como “Serviços de pesquisa, 
análise e desenvolvimento em Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC)”, assim 
entendemos que não se trata de assessoria e consultoria, que possui classificação específica 
para tal. 

Item 4 está classificado no Catálogo de Serviços (CATSER) como “Treinamento informática - 
sistema, software”, assim entendemos que não se trata de assessoria e consultoria, que 
possui classificação específica para tal. 

 

Ou seja, entendemos que a dotação orçamentária abaixo, contempla a aceitação de nota fiscal 
de serviços, pois o orçamento não é voltado para compra de material. Este entendimento está 
correto? 

Salvo melhor juízo administrativo, o entendimento está correto. 

 

  



ESCLARECIMENTO 02 – Pagamento Item 2 / Parcela Única 

 

(...) Questionamos se, havendo interesse na contratação do item 2 que ocorrerá apenas no 
segundo ano, é possível considerar o pagamento da contratação em parcela única na 
contratação? 

Salvo melhor juízo, o entendimento da Administração é que o pagamento do item será em 
parcelas mensais, ainda que se trate de continuidade de serviços de atualização de versão e 
suporte do item 1. 

O item 4.1.4.7 do Termo de Referência faz referência ao item 3 da solução a ser contratada. 

Por este motivo, solicitamos considerar o pagamento em parcela única deste item, é possível? 

Salvo melhor juízo, o entendimento da Administração é que o pagamento do item será em 
parcelas mensais, ainda que se trate de continuidade de serviços de atualização de versão e 
suporte do item 1. 

  



 

ESCLARECIMENTO 03 – Não exigência de garantia de execução para a presente contratação 

 

Sra. Pregoeira, como o item 4.11 do TR trata dos Requisitos de Garantia e prevê a 
responsabilidade da contratada, podemos considerar que a garantia prevista no item 15 do TR 
não será exigida, vez que o item 14 do Edital, diz que não haverá exigência de garantia de 
execução? Nosso entendimento está correto? 

Como áreas requisitante e técnica, não podemos responder pela elaboração do Edital, e a 
resposta deve ser elaboradora pela COLIC. 

 

  



ESCLARECIMENTO 04 – Instalação da Solução em Rede 04 usuários e Servidor 

 

(...) Nesta solução, deve ser apresentado licenciamento para instalação no servidor com 04 
core e 04 usuários em rede com acesso simultâneo estre eles. Nosso entendimento está 
correto? 

Salvo melhor juízo administrativo, o entendimento não está correto pois o licenciamento pode 
ser feito por meio de licenças por núcleo de processador (core) de servidor ou por usuário 
simultâneos ou uma combinação dessas formas de licenciamento, respeitados os 
quantitativos mínimos estabelecidos no Termo de Referência. 

  



ESCLARECIMENTO 05 – Preenchimento da proposta no portal de compras  
 

Sra. Pregoeira, no campo incluir proposta no portal comprasgovernamentais.gov.br, solicita que 
seja mencionado em cada item, conforme tela abaixo, a Descrição Detalhada do Objeto 
Ofertado. Esta descrição deve ser igual ao que consta no TR, ou seja, para o item 1 Licença 
perpétua de solução analítica integrada de estatística e mineração de dados, com garantia de 
atualização de versão e suporte técnico pelo período de 12 meses, etc ou deve ser o nome da 
solução a ser apresentada pela Licitante com as respectivas quantidades de usuários? 

 

Por não se tratar de questionamento afeito às áreas requisitante e técnica, entendemos que 
a COLIC está apta a prover as respostas ao questionamento apresentado. 


